INDICAÇÃO Nº 
367
, DE 2005

Indicamos, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador Geraldo Alckmin Filho, para que sejam realizados estudos, através dos órgãos competentes, no sentido de conceder reajuste de 50% no piso do diretor de escola, elevando-se para R$ 1.874,25 e estendendo este mesmo percentual a todos os demais profissionais desta classe. 

JUSTIFICATIVA

Os Especialistas de Educação, também chamados de profissionais do Suporte Pedagógico, são aqueles que dão sustentação ao trabalho nas escolas e nas Diretorias de Ensino. São os Professores-Coordenadores, os Vice-Diretores, os Diretores e os Supervisores de Ensino. Também integram esta classe alguns cargos em extinção, assemelhados como o Assistente de Diretor, o Coordenador-Pedagógico, o Orientador Educacional e o Delegado de Ensino. São Profissionais que trabalham por hora-relógio, não ganham hora-atividade, não têm direito à aposentadoriaespecial, não ganham o bônus integral, são obrigados a cumprir jornada maior de trabalho do que os professores, responder por suas unidades como um todo, e chegam a ganhar menos que os docentes. O piso salarial do Diretor de Escola, por exemplo, está em R$ 1.249,50,contra R$ 3.642,18 na Prefeitura Municipal de Sorocaba e R$ 3.781,82, em Diadema.

É destes profissionais, com esta remuneração, que depende a execução de todos os projetos e programas da Secretaria da Educação. Mais do que isto, é destes profissionais que depende o sucesso da escola, seja na elaboração e execução do projeto pedagógico, seja na integração da comunidade escolar com a comunidade local. A importância é resumida na frase: “a escola tem a cara do diretor”. Por diretor, entenda-se o núcleo de suporte pedagógico. 

Especialistas de Educação são todos aqueles que desempenham, ou já desempenharam este papel fundamental na estrutura do sistema escolar; portanto, ativos e aposentados. É um absurdo, é inconcebível que os aposentados sejam ainda mais marginalizados e discriminados, quando  se sabe que o sistema que aí está só sobreviveu graças ao trabalho que eles um dia, e por longos anos, lhe dedicaram.

Por todas estas razões, estamos certos que a proposição se justifica e que contará com a acolhida de S.Exa e da seleta equipe de Governo.
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Sala das Sessões, em

Deputado Caldini Crespo - PFL
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